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 PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, 
reunidos em Assembleia Nacional Cons-
tituinte para instituir um Estado Demo-
crático, destinado a assegurar o exer-
cício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a jus-
tiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem pre-
conceitos, fundada na harmonia social 
e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica 
das controvérsias, promulgamos, sob 
a proteção de Deus, a seguinte CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL.

TÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Bra-
sil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Fede-
ral, constitui-se em Estado Democrático 
de Direito e tem como fundamentos:
I – a soberania;
II – a cidadania;
III – a dignidade da pessoa humana;
IV – os valores sociais do trabalho e da 
livre iniciativa;
V – o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do 
povo, que o exerce por meio de represen-
tantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, indepen-
dentes e harmônicos entre si, o Legisla-
tivo, o Executivo e o Judiciário.
Art. 3º Constituem objetivos funda-
mentais da República Federativa do 
Brasil:
I – construir uma sociedade livre, jus-
ta e solidária;
II – garantir o desenvolvimento nacional;
III – erradicar a pobreza e a margina-
lização e reduzir as desigualdades so-
ciais e regionais;
IV – promover o bem de todos, sem pre-
conceitos de origem, raça, sexo, cor, ida-
de e quaisquer outras formas de discri-
minação.

Art. 4º A República Federativa do Bra-
sil rege-se nas suas relações internacio-
nais pelos seguintes princípios:
I – independência nacional;
II – prevalência dos direitos humanos;
III – autodeterminação dos povos;
IV – não intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;

VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX – cooperação entre os povos para o 
progresso da humanidade;
X – concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federati-
va do Brasil buscará a integração econô-
mica, política, social e cultural dos povos 
da América Latina, visando à formação 
de uma comunidade latino-americana 
de nações.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS

 Capítulo I
DOS DIREITOS E DEVERES 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, ga-
rantindo-se aos brasileiros e aos estran-
geiros residentes no País a inviolabili-
dade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes:
I – homens e mulheres são iguais em 
direitos e obrigações, nos termos des-
ta Constituição;
II – ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;
III – ninguém será submetido a tortu-
ra nem a tratamento desumano ou de-
gradante;
IV – é livre a manifestação do pensamen-
to, sendo vedado o anonimato;
V – é assegurado o direito de resposta, 
proporcional ao agravo, além da indeniza-
ção por dano material, moral ou à imagem;
VI – é inviolável a liberdade de consciên-
cia e de crença, sendo assegurado o li-
vre exercício dos cultos religiosos e ga-
rantida, na forma da lei, a proteção aos 
locais de culto e a suas liturgias;
VII – é assegurada, nos termos da lei, a 
prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de interna-
ção coletiva;
VIII – ninguém será privado de direitos 
por motivo de crença religiosa ou de con-
vicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação le-
gal a todos imposta e recusar-se a cum-
prir prestação alternativa, fixada em lei;
IX – é livre a expressão da atividade in-
telectual, artística, científica e de comu-
nicação, independentemente de censu-
ra ou licença;
X – são invioláveis a intimidade, a vida 
privada, a honra e a imagem das pes-
soas, assegurado o direito a indeniza-
ção pelo dano material ou moral decor-
rente de sua violação;

XI – a casa é asilo inviolável do indivíduo, 
ninguém nela podendo penetrar sem con-
sentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para 
prestar socorro, ou, durante o dia, por de-
terminação judicial;
XII – é inviolável o sigilo da correspon-
dência e das comunicações telegráficas, 
de dados e das comunicações telefôni-
cas, salvo, no último caso, por ordem ju-
dicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação cri-
minal ou instrução processual penal; (Vi-
de Lei nº 9.296, de 1996)
XIII – é livre o exercício de qualquer tra-
balho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei es-
tabelecer;
XIV – é assegurado a todos o acesso 
à informação e resguardado o sigilo da 
fonte, quando necessário ao exercício 
profissional;
XV – é livre a locomoção no território na-
cional em tempo de paz, podendo qual-
quer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;
XVI – todos podem reunir-se pacifica-
mente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autoriza-
ção, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo 
local, sendo apenas exigido prévio aviso 
à autoridade competente;
XVII – é plena a liberdade de associa-
ção para fins lícitos, vedada a de cará-
ter paramilitar;
XVIII – a criação de associações e, na 
forma da lei, a de cooperativas indepen-
dem de autorização, sendo vedada a inter-
ferência estatal em seu funcionamento;
XIX – as associações só poderão ser 
compulsoriamente dissolvidas ou ter 
suas atividades suspensas por decisão 
judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o 
trânsito em julgado;
XX – ninguém poderá ser compelido a 
associar-se ou a permanecer associado;
XXI – as entidades associativas, quando 
expressamente autorizadas, têm legitimi-
dade para representar seus filiados judi-
cial ou extrajudicialmente;
XXII – é garantido o direito de propriedade;
XXIII – a propriedade atenderá a sua 
função social;
XXIV – a lei estabelecerá o procedimen-
to para desapropriação por necessidade 
ou utilidade pública, ou por interesse so-
cial, mediante justa e prévia indenização 
em dinheiro, ressalvados os casos previs-
tos nesta Constituição;
XXV – no caso de iminente perigo pú-
blico, a autoridade competente poderá 
usar de propriedade particular, assegu-
rada ao proprietário indenização ulterior, 
se houver dano;

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988
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 CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

DECRETO-LEI 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.
O PRESIDENTE DA REPÚ BLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição,
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, 
que a este Decreto-lei acompanha, com as alterações por ela 
introduzidas na legislação vigente.

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais 
transitórias ou de emergência, bem como as que não tenham 
aplicação em todo o território nacional.

Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de no-
vembro de 1943.

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 
55º da República.

GETÚLIO VARGAS.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I
 INTRODUÇÃO

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as 
relações individuais e coletivas de trabalho, nela previstas.

Art. 2º Considera-se empregador a empresa, individual ou co-
letiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admi-
te, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

Arts. 10 e 448 da CLT:
Art. 10. Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não 
afetará os direitos adquiridos por seus empregados.
Art. 448. A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica 
da empresa não afetará os contratos de trabalho dos respec-
tivos empregados.

Arts. 3º e 4º da Lei 5.889/1973:
Art. 3º Considera-se empregador, rural, para os efeitos desta Lei, 
a pessoa física ou jurídica, proprietário ou não, que explore ativi-
dade agroeconômica, em caráter permanente ou temporário, di-
retamente ou através de prepostos e com auxílio de empregados.
§ 1º Inclui-se na atividade econômica referida no caput deste 
artigo, além da exploração industrial em estabelecimento agrá-
rio não compreendido na Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943, a 
exploração do turismo rural ancilar à exploração agroeconômi-
ca. (Redação dada pela Lei nº 13.171, de 2015).
§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, embora tendo cada uma 
delas personalidade jurídica própria, estiverem sob direção, con-
trole ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo guar-
dando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico ou 
financeiro rural, serão responsáveis solidariamente nas obriga-
ções decorrentes da relação de emprego.
Art. 4º Equipara-se ao empregador rural, a pessoa física ou jurí-
dica que, habitualmente, em caráter profissional, e por conta de 
terceiros, execute serviços de natureza agrária, mediante utiliza-
ção do trabalho de outrem.

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusi-
vos da relação de emprego, os profissionais liberais, as insti-
tuições de beneficência, as associações recreativas ou outras 
instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores 
como empregados.

Art. 4º da Lei 5.889/1973: 
Equipara-se ao empregador rural, a pessoa física ou jurídica 
que, habitualmente, em caráter profissional, e por conta de ter-
ceiros, execute serviços de natureza agrária, mediante utilização 
do trabalho de outrem.

§ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, ca-
da uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a 
direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, 
mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo 
econômico, serão responsáveis solidariamente pelas obriga-
ções decorrentes da relação de emprego. 

§ 2° com a redação dada pela Lei 13.467, de 13.07.2017, em vi-
gor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação 
oficial (DOU 14.07.2017).
Art. 3º, § 2º, da Lei 5.889/1973: 

Sempre que uma ou mais empresas, embora tendo cada uma 
delas personalidade jurídica própria, estiverem sob direção, con-
trole ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo guar-
dando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico ou 
financeiro rural, serão responsáveis solidariamente nas obriga-
ções decorrentes da relação de emprego.

Súmulas 93, 129 e 239 do TST:
Súmula 93. BANCÁRIO. Integra a remuneração do bancário a 
vantagem pecuniária por ele auferida na colocação ou na venda 
de papéis ou valores mobiliários de empresas pertencentes ao 
mesmo grupo econômico, se exercida essa atividade no horário 
e no local de trabalho e com o consentimento, tácito ou expres-
so, do banco empregador.
Súmula 129. CONTRATO DE TRABALHO. GRUPO ECONÔMICO. 
A prestação de serviços a mais de uma empresa do mesmo gru-
po econômico, durante a mesma jornada de trabalho, não carac-
teriza a coexistência de mais de um contrato de trabalho, salvo 
ajuste em contrário.
Súmula 239. BANCÁRIO. EMPREGADO DE EMPRESA DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS. É bancário o empregado de empre-
sa de processamento de dados que presta serviço a banco inte-
grante do mesmo grupo econômico, exceto quando a empresa 
de processamento de dados presta serviços a banco e a empre-
sas não bancárias do mesmo grupo econômico ou a terceiros.

§ 3° Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de 
sócios, sendo necessárias, para a configuração do grupo, a de-
monstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de in-
teresses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes.

§ 3° incluído pela Lei 13.467, de 13.07.2017, em vigor após 
decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação oficial 
(DOU 14.07.2017).

Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que pres-
tar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a de-
pendência deste e mediante salário.

Arts. 2º, 6º e 442, da CLT:
Art. 2º Considera-se empregador a empresa, individual ou cole-
tiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, 
assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.
§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da 
relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de be-
neficência, as associações recreativas ou outras instituições sem 
fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados.
§ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada 
uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a dire-
ção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, mes-
mo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo eco-
nômico, serão responsáveis solidariamente pelas obrigações de-
correntes da relação de emprego. 
§ 3° Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de só-
cios, sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demons-
tração do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses 
e a atuação conjunta das empresas dele integrantes.
Art. 6º Não se distingue entre o trabalho realizado no estabele-
cimento do empregador, o executado no domicílio do emprega-
do e o realizado a distância, desde que estejam caracterizados 
os pressupostos da relação de emprego. 
Parágrafo único. Os meios telemáticos e informatizados de co-
mando, controle e supervisão se equiparam, para fins de subor-
dinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, con-
trole e supervisão do trabalho alheio.

C
LT
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHOArt. 4º

Art. 442. Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou ex-
presso, correspondente à relação de emprego.
§ 1º Qualquer que seja o ramo de atividade da sociedade coopera-
tiva, não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados, 
nem entre estes e os tomadores de serviços daquela. (Parágrafo 
único transformado em § 1º pela Lei 14.647/2023)
§ 2º Não existe vínculo empregatício entre entidades religiosas 
de qualquer denominação ou natureza ou instituições de ensino 
vocacional e ministros de confissão religiosa, membros de insti-
tuto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, 
ou quaisquer outros que a eles se equiparem, ainda que se dedi-
quem parcial ou integralmente a atividades ligadas à administração 
da entidade ou instituição a que estejam vinculados ou estejam 
em formação ou treinamento. (Acrescido pela Lei 14.647/2023)
§ 3º O disposto no § 2º não se aplica em caso de desvirtuamento 
da finalidade religiosa e voluntária. (Acrescido pela Lei 14.647/2023)

Art. 100 da Lei 9.504/1997:
A contratação de pessoal para prestação de serviços nas cam-
panhas eleitorais não gera vínculo empregatício com o candida-
to ou partido contratantes, aplicando-se à pessoa física contra-
tada o disposto na alínea h do inciso V do art. 12 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991.

Art. 1º da Lei 6.932/1981 e art. 1º do Decreto 80.281/1977: 
Art. 1º da Lei 6.932/1981. A Residência Médica constitui mo-
dalidade de ensino de pós-graduação, destinada a médicos, sob 
a forma de cursos de especialização, caracterizada por treina-
mento em serviço, funcionando sob a responsabilidade de insti-
tuições de saúde, universitárias ou não, sob a orientação de pro-
fissionais médicos de elevada qualificação ética e profissional.
Art. 1º do Decreto 80.281/1977. A Residência em Medicina 
constitui modalidade do ensino de pós-graduação destinada a 
médicos, sob a forma de curso de especialização, caracteriza-
da por treinamento em serviço, em regime de dedicação exclusi-
va, funcionando em Instituições de saúde, universitárias ou não, 
sob a orientação de profissionais médicos de elevada qualifica-
ção ética e profissional.

Art. 2º da Lei 5.889/1973.
Empregado rural é toda pessoa física que, em propriedade ru-
ral ou prédio rústico, presta serviços de natureza não eventual a 
empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário.

Súmulas 386 e 430 do TST:
Súmula 386. POLICIAL MILITAR.RECONHECIMENTO DE VÍNCU-
LO EMPREGATÍCIO COM EMPRESA PRIVADA. Preenchidos os re-
quisitos do art. 3º da CLT, é legítimo o reconhecimento de relação
de emprego entre policial militar e empresa privada, independen-
temente do eventual cabimento de penalidade disciplinar previs-
ta no Estatuto do Policial Militar. 
Súmula 430. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. CONTRATA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. ULTERIOR 
PRIVATIZAÇÃO. CONVALIDAÇÃO. INSUBSISTÊNCIA DO VÍCIO. 
Convalidam-se os efeitos do contrato de trabalho que, conside-
rado nulo por ausência de concurso público, quando celebrado 
originalmente com ente da Administração Pública Indireta, con-
tinua a existir após a sua privatização.

OJs 199 e 366 da SDI-1 do TST:
OJ 199. JOGO DO BICHO. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDA-
DE. OBJETO ILÍCITO. É nulo o contrato de trabalho celebrado 
para o desempenho de atividade inerente à prática do jogo do 
bicho, ante a ilicitude de seu objeto, o que subtrai o requisito de 
validade para a formação do ato jurídico.
OJ 366. ESTAGIÁRIO. DESVIRTUAMENTO DO CONTRATO DE ES-
TÁGIO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA ou INDIRETA. PERÍODO 
POSTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. IMPOSSIBI-
LIDADE. Ainda que desvirtuada a finalidade do contrato de es-
tágio celebrado na vigência da Constituição Federal de 1988, é 
inviável o reconhecimento do vínculo empregatício com ente da 
Administração Pública direta ou indireta, por força do art. 37, II, 
da CF/1988, bem como o deferimento de indenização pecuniá-
ria, exceto em relação às parcelas previstas na Súmula 363 do 
TST, se requeridas.

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de 
emprego e à condição de trabalhador, nem entre o trabalho in-
telectual, técnico e manual.

Art. 7º, XXXII, da CF:
São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social: (...) XXXII – proibi-
ção de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 
entre os profissionais respectivos.

Súmula 6, VII, do TST:

Desde que atendidos os requisitos do art. 461 da CLT, é possível 
a equiparação salarial de trabalho intelectual, que pode ser avalia-
do por sua perfeição técnica, cuja aferição terá critérios objetivos.

Art. 4º Considera-se como de serviço efetivo o período em que 
o empregado esteja à disposição do empregador, aguardando 
ou executando ordens, salvo disposição especial expressa-
mente consignada.

Arts. 58, §§ 1º e 2º, e 294 da CLT:
Art. 58. A duração normal do trabalho, para os empregados em 
qualquer atividade privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, 
desde que não seja fixado expressamente outro limite.
§ 1º Não serão descontadas nem computadas como jornada 
extraordinária as variações de horário no registro de ponto não 
excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de 
dez minutos diários. 
§ 2° O tempo despendido pelo empregado desde a sua residên-
cia até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu re-
torno, caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusi-
ve o fornecido pelo empregador, não será computado na jorna-
da de trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.
Art. 294. O tempo despendido pelo empregado da boca da mina 
ao local do trabalho e vice-versa será computado para o efeito 
de pagamento do salário.

Súmulas, 96, 118 e 428 do TST:
Súmula 96. MARÍTIMO. A permanência do tripulante a bordo do 
navio, no período de repouso, além da jornada, não importa pre-
sunção de que esteja à disposição do empregador ou em regi-
me de prorrogação de horário, circunstâncias que devem resul-
tar provadas, dada a natureza do serviço.
Súmula 118. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. Os 
intervalos concedidos pelo empregador na jornada de trabalho, 
não previstos em lei, representam tempo à disposição da em-
presa, remunerados como serviço extraordinário, se acrescidos 
ao final da jornada.
Súmula 428. SOBREAVISO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 
244, § 2º, DA CLT
I – O uso de instrumentos telemáticos ou informatizados forne-
cidos pela empresa ao empregado, por si só, não caracteriza o 
regime de sobreaviso. 
II – Considera-se em sobreaviso o empregado que, à distância e 
submetido a controle patronal por instrumentos telemáticos ou 
informatizados, permanecer em regime de plantão ou equivalen-
te, aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço 
durante o período de descanso.

§ 1° Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para 
efeito de indenização e estabilidade, os períodos em que o em-
pregado estiver afastado do trabalho prestando serviço militar 
e por motivo de acidente do trabalho.

§ 1º com redação dada pela Lei 13.467, de 13.07.2017, em vi-
gor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação 
oficial (DOU 14.07.2017).

§ 2° Por não se considerar tempo à disposição do empregador, 
não será computado como período extraordinário o que exce-
der a jornada normal, ainda que ultrapasse o limite de cinco mi-
nutos previsto no § 1° do art. 58 desta Consolidação, quando o 
empregado, por escolha própria, buscar proteção pessoal, em 
caso de insegurança nas vias públicas ou más condições cli-
máticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências 
da empresa para exercer atividades particulares, entre outras:
I – práticas religiosas;
II – descanso;
III – lazer;
IV – estudo;
V – alimentação;
VI – atividades de relacionamento social;
VII – higiene pessoal;
VIII – troca de roupa ou uniforme, quando não houver obriga-
toriedade de realizar a troca na empresa.

§ 2° incluído pela Lei 13.467, de 13.07.2017, em vigor após 
decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação oficial 
(DOU 14.07.2017).

Art. 5º A todo trabalho de igual valor corresponderá salário 
igual, sem distinção de sexo.

Arts. 5º, I e 7º, XXX da CF:
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros resi-
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LEI 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Código de Processo Civil.

DOU 17.03.2015

A Presidenta da República:

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 

E DA APLICAÇÃO DAS 
NORMAS PROCESSUAIS

Capítulo I
 DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 

DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, 
disciplinado e interpretado conforme os 
valores e as normas fundamentais esta-
belecidos na Constituição da República 
Federativa do Brasil, observando-se as 
disposições deste Código.
Art. 2º O processo começa por iniciativa 
da parte e se desenvolve por impulso ofi-
cial, salvo as exceções previstas em lei.
Art. 3º Não se excluirá da apreciação 
jurisdicional ameaça ou lesão a direito.
§ 1º É permitida a arbitragem, na for-
ma da lei.
§ 2º O Estado promoverá, sempre que pos-
sível, a solução consensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros 
métodos de solução consensual de con-
flitos deverão ser estimulados por juízes, 
advogados, defensores públicos e mem-
bros do Ministério Público, inclusive no 
curso do processo judicial.

Art. 4º As partes têm o direito de obter 
em prazo razoável a solução integral do 
mérito, incluída a atividade satisfativa.
Art. 5º Aquele que de qualquer forma 
participa do processo deve comportar-
-se de acordo com a boa-fé.
Art. 6º Todos os sujeitos do processo 
devem cooperar entre si para que se ob-
tenha, em tempo razoável, decisão de 
mérito justa e efetiva.
Art. 7º É assegurada às partes parida-
de de tratamento em relação ao exercí-
cio de direitos e faculdades processuais, 
aos meios de defesa, aos ônus, aos de-
veres e à aplicação de sanções proces-

suais, competindo ao juiz zelar pelo efe-
tivo contraditório.
Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídi-
co, o juiz atenderá aos fins sociais e às 
exigências do bem comum, resguardan-
do e promovendo a dignidade da pes-
soa humana e observando a proporcio-
nalidade, a razoabilidade, a legalidade, a 
publicidade e a eficiência.
Art. 9º Não se proferirá decisão contra 
uma das partes sem que ela seja pre-
viamente ouvida.
Parágrafo único. O disposto no caput 
não se aplica:
I – à tutela provisória de urgência;
II – às hipóteses de tutela da evidência 
previstas no art. 311, incisos II e III;
III – à decisão prevista no art. 701.

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau 
algum de jurisdição, com base em fun-
damento a respeito do qual não se te-
nha dado às partes oportunidade de se 
manifestar, ainda que se trate de maté-
ria sobre a qual deva decidir de ofício.
Art. 11. Todos os julgamentos dos ór-
gãos do Poder Judiciário serão públicos, 
e fundamentadas todas as decisões, sob 
pena de nulidade.
Parágrafo único. Nos casos de segredo 
de justiça, pode ser autorizada a presen-
ça somente das partes, de seus advoga-
dos, de defensores públicos ou do Minis-
tério Público.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atende-
rão, preferencialmente, à ordem cronoló-
gica de conclusão para proferir sentença 
ou acórdão. (Redação de acordo com a 
Lei nº 13.256, de 2016).
§ 1º A lista de processos aptos a julga-
mento deverá estar permanentemente à 
disposição para consulta pública em car-
tório e na rede mundial de computadores.
§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
I – as sentenças proferidas em audiên-
cia, homologatórias de acordo ou de im-
procedência liminar do pedido;
II – o julgamento de processos em blo-
co para aplicação de tese jurídica firma-
da em julgamento de casos repetitivos;
III – o julgamento de recursos repetiti-
vos ou de incidente de resolução de de-
mandas repetitivas;
IV – as decisões proferidas com base 
nos arts. 485 e 932;
V – o julgamento de embargos de de-
claração;
VI – o julgamento de agravo interno;
VII – as preferências legais e as metas 
estabelecidas pelo Conselho Nacional 
de Justiça;

VIII – os processos criminais, nos ór-
gãos jurisdicionais que tenham compe-
tência penal;
IX – a causa que exija urgência no jul-
gamento, assim reconhecida por deci-
são fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, 
respeitar-se-á a ordem cronológica das 
conclusões entre as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lis-
ta de que trata o § 1º, o requerimento for-
mulado pela parte não altera a ordem cro-
nológica para a decisão, exceto quando 
implicar a reabertura da instrução ou a 
conversão do julgamento em diligência.
§ 5º Decidido o requerimento previsto no 
§ 4º, o processo retornará à mesma po-
sição em que anteriormente se encon-
trava na lista.
§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista pre-
vista no § 1º ou, conforme o caso, no § 
3º, o processo que:
I – tiver sua sentença ou acórdão anu-
lado, salvo quando houver necessidade 
de realização de diligência ou de comple-
mentação da instrução;
II – se enquadrar na hipótese do art. 
1.040, inciso II.

Capítulo II
 DA APLICAÇÃO DAS 

NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13. A jurisdição civil será regida 
pelas normas processuais brasileiras, 
ressalvadas as disposições específicas 
previstas em tratados, convenções ou 
acordos internacionais de que o Brasil 
seja parte.
Art. 14. A norma processual não retroa-
girá e será aplicável imediatamente aos 
processos em curso, respeitados os atos 
processuais praticados e as situações ju-
rídicas consolidadas sob a vigência da 
norma revogada.
Art. 15. Na ausência de normas que re-
gulem processos eleitorais, trabalhistas 
ou administrativos, as disposições deste 
Código lhes serão aplicadas supletiva e 
subsidiariamente

LIVRO II
DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

TÍTULO I
 DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO

Art. 16. A jurisdição civil é exercida pe-
los juízes e pelos tribunais em todo o 
território nacional, conforme as disposi-
ções deste Código.
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A
ABANDONO DA CAUSA
– extinção do processo: arts. 485, III, e § 1º, e 486, § 3º

ABUSO DO DIREITO DE DEFESA
– tutela de evidência: art. 311, I

AÇÃO
– acessória; competência: art. 61
– capacidade: arts. 70 a 76
– conexão ou continência: arts. 57 e 58
– contestação; requisitos: art. 335, 336, 337
– contra ausente; competência: art. 49
– desistência: arts. 335, § 2º, 343, § 2º, e 485, § 4º
– iniciativa da parte: art. 2º
– interesse: arts. 17 e 19
– legitimidade: arts. 17 e 18
– Ministério Público: arts. 177 e 178
– propositura: art. 312
– repropositura: art. 486

AÇÃO CAUTELAR
– v. PROCESSO CAUTELAR

AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE
– apuração de haveres: arts. 604, 606, 607
– indenização: art. 602
– legitimados: art. 600
– objeto: art. 599, caput e § 2º
– pagamento de haveres: art. 609
– valor devido: art. 608
– sócios; citação: art. 601

AÇÃO DE EXECUÇÃO
– competência: 781 e 782
– disposições gerais: arts. 771 a 777
– partes: arts. 778 a 780
– requisitos: arts. 783 a 788
– responsabilidade patrimonial: arts. 789 a 796

AÇÃO IDÊNTICA
– ocorrência; litispendência: art. 337, §§ 1º a 3º

AÇÃO INDIVIDUAL
– conversão da ação individual em coletiva: art. 333

AÇÃO PARA ENTREGA DE COISA CERTA
– sentença: art. 498

AÇÃO REGRESSIVA
– sócio: art. 795, § 3º

AÇÃO RESCISÓRIA
– arts. 966 a 975
– admissibilidade: art. 966
– anotação; protesto do título: art. 517, § 3º
– concessão de tutela provisória: art. 969
– decadência: art. 975
– delegação de competência: art. 972
– depósito; limite máximo: art. 968, § 2º
– indeferimento de petição inicial: art. 968, § 3º
– julgamento: art. 973
– legitimidade: art. 967
– legitimidade; Ministério Público; imposição de atuação: art. 

967, III
– Ministério Público; intervenção;  scal da lei: art. 967, par. 

ún.
– petição inicial; requisitos: art. 968
– prazo; prorrogação: art. 975, § 1º
– prazo; termo inicial: art. 975, §§ 2º e 3º

– razões  nais: art. 973

ADJUDICAÇÃO
– arts. 876 a 878
– bens do executado; execução: art. 825, I
– bens penhorados; pagamento ao credor: art. 904, II
– carta de adjudicação: art. 877, § 2º
– executado; intimação do pedido: art. 876, §§ 1º e 2º
– remição; falência ou insolvência; massa de credores: art. 

877, § 4º
– renovação do pedido: art. 878
– suspensão da e  cácia; sentença: art. 1.012, § 4º

ADMINISTRADOR
– auxiliar da justiça: arts. 159 a 161
– imóvel arrendado; recebimento do aluguel: art. 869, § 3º
– locador ausente; citação: art. 242, § 2º
– nomeação: art. 869
– prestação de contas: art. 553
– provisório; espólio; representação do espólio: arts. 613 e 

614
– réu ausente; citação; atos por ele praticados: art. 242, § 1º
– cf. também DEPOSITÁRIO

AGRAVO
– arts. 1.015 a 1.020

AGRAVO DE INSTRUMENTO
– atribuição de efeito suspensivo: art. 1.019, I
– conhecimento: art. 1.016
– custas e porte de retorno; comprovante de pagamento: art. 

1.017, § 1º
– decisão interlocutória; fase de liquidação de sentença ou 

de cumprimento de sentença; processo de execução e pro-
cesso de inventário: art. 1.015, par. ún.

– dia para julgamento; prazo: art. 1.020
– falta de cópia ou vício; admissibilidade; prazo para comple-

mentar documentação ou sanar vício: art. 1.017, § 3º
– formas de interposição: art. 1.017, § 2º
– hipóteses: arts. 101, 136, 354, par. ún., 356, § 5º, 1.015 e 

1.037, § 13, I
– inadmissibilidade: art. 1.018, § 3º
– instrução; certidão de inexistência de documento: art. 

1.017, II
– instrução da petição: art. 1.017
– interposição; comarca, seção ou subseção judiciária: art. 

1.017, § 2º, II
– interposição; fac-símile: art. 1.017, § 4º
– intimação do agravado: art. 1.019, II
– intimação do Ministério Público: art. 1.019, III
– julgamento; precedência: art. 946, par. ún.
– julgamento antecipado parcial do mérito: art. 356, § 5º
– juntada de cópia da petição, do comprovante de interpo-

sição e da relação de documentos que instruíram o re-
curso: art. 1.018

– petição; instrução: art. 1.017
– prazo; cópia da petição: art. 1.018, § 2º
– recebimento e distribuição; providências do relator: art. 

1.019
– requisitos; nome das partes: art. 1.016, I
– requisitos do recurso: art. 1.016

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL OU EXTRAORDINÁRIO
– cabimento: arts. 1.035, § 7º, e 1.042, caput 
– interposição conjunta: art. 1.042, §§ 6º a 8º
– julgamento; ordem: art. 1.042, § 5º
– petição; endereçamento e preparo: art. 1.042, § 2º
– remessa ao tribunal superior competente: art. 1.042, 

§§ 4º, 7º e 8º

 ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO 
DO CPC (LEI 13.105/2015)
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 CÓDIGO CIVIL DE 2002

LEI 10.406, DE 10 JANEIRO DE 2002
 Institui o Código Civil.
O Presidente da República  Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

TÍTULO I
DAS PESSOAS NATURAIS

Capítulo I
DA PERSONALIDADE E 

DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos 
e deveres na ordem civil.
Art. 2º A personalidade civil da pessoa 
começa do nascimento com vida; mas 
a lei põe a salvo, desde a concepção, 
os direitos do nascituro.
Art. 3º São absolutamente incapazes de 
exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil os menores de 16 (dezesseis) anos. 
(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
06-07-2015)
I a III – (Revogados pela Lei nº 13.146, 
de 06-07-2015)

Art. 4º São incapazes, relativamente a 
certos atos, ou à maneira de os exer-
cer: (Redação dada pela Lei nº 13.146, 
de 2015)
I – os maiores de dezesseis anos e me-
nores de dezoito anos;
II – os ébrios habituais e os viciados em 
tóxico; (Redação dada pela Lei nº 13.146, 
de 2015)
III – aqueles que, por causa transitória 
ou permanente, não puderem exprimir 
sua vontade; (Redação dada pela Lei 
nº 13.146, de 2015).
IV – os pródigos.
Parágrafo único. A capacidade dos indíge-
nas será regulada por legislação especial. 
(Redação dada pela Lei nº13.146, de 2015)

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito 
anos completos, quando a pessoa fica 
habilitada à prática de todos os atos da 
vida civil.
Parágrafo único. Cessará, para os meno-
res, a incapacidade:
I – pela concessão dos pais, ou de um 
deles na falta do outro, mediante instru-
mento público, independentemente de 
homologação judicial, ou por sentença 
do juiz, ouvindo o tutor, se o menor tiver 
dezesseis anos completos;

II – pelo casamento;
III – pelo exercício de emprego públi-
co efetivo;
IV – pela colação de grau em curso de 
ensino superior;
V – pelo estabelecimento civil ou comer-
cial, ou pela existência de relação de em-
prego, desde que, em função deles, o me-
nor com dezesseis anos completos tenha 
economia própria.

Art. 6º A existência da pessoa natural 
termina com a morte; presume-se esta, 
quanto aos ausentes, nos casos em que 
a lei autoriza a abertura de sucessão 
definitiva.
Art. 7º Pode ser declarada a morte pre-
sumida, sem decretação de ausência:
I – se for extremamente provável a mor-
te de quem estava em perigo de vida;
II – se alguém, desaparecido em campa-
nha ou feito prisioneiro, não for encontra-
do até dois anos após o término da guerra.
Parágrafo único. A declaração da morte 
presumida, nesses casos, somente pode-
rá ser requerida depois de esgotadas as 
buscas e averiguações, devendo a sen-
tença fixar a data provável do falecimento.

Art. 8º Se dois ou mais indivíduos fa-
lecerem na mesma ocasião, não se po-
dendo averiguar se algum dos comorien-
tes precedeu aos outros, presumir-se-ão 
simultaneamente mortos.
Art. 9º Serão registrados em registro 
público:
I – os nascimentos, casamentos e óbitos;
II – a emancipação por outorga dos pais 
ou por sentença do juiz;
III – a interdição por incapacidade abso-
luta ou relativa;
IV – a sentença declaratória de ausên-
cia e de morte presumida.

Art. 10. Far-se-á averbação em regis-
tro público:
I – das sentenças que decretarem a nu-
lidade ou anulação do casamento, o di-
vórcio, a separação judicial e o restabe-
lecimento da sociedade conjugal;
II – dos atos judiciais ou extrajudiciais que 
declararem ou reconhecerem a filiação;
III – (Revogado pela Lei nº 12.010, de 
2009)
...

Capítulo III
DA AUSÊNCIA

...

Seção II
Da Sucessão Provisória

...

Art. 27. Para o efeito previsto no arti-
go anterior, somente se consideram in-
teressados:
I – o cônjuge não separado judicialmente;
II – os herdeiros presumidos, legítimos 
ou testamentários;
III – os que tiverem sobre os bens do au-
sente direito dependente de sua morte;
IV – os credores de obrigações venci-
das e não pagas.

Art. 28. A sentença que determinar a 
abertura da sucessão provisória só pro-
duzirá efeito cento e oitenta dias depois 
de publicada pela imprensa; mas, logo 
que passe em julgado, proceder-se-á à 
abertura do testamento, se houver, e ao 
inventário e partilha dos bens, como se 
o ausente fosse falecido.
§ 1º. Findo o prazo a que se refere o art. 
26, e não havendo interessados na su-
cessão provisória, cumpre ao Ministério 
Público requerê-la ao juízo competente.
§ 2º. Não comparecendo herdeiro ou in-
teressado para requerer o inventário até 
trinta dias depois de passar em julgado 
a sentença que mandar abrir a sucessão 
provisória, proceder-se-á à arrecadação 
dos bens do ausente pela forma estabe-
lecida nos arts. 1.819 a 1.823.

Art. 29. Antes da partilha, o juiz, quando 
julgar conveniente, ordenará a conversão 
dos bens móveis, sujeitos a deterioração 
ou a extravio, em imóveis ou em títulos 
garantidos pela União.
Art. 30. Os herdeiros, para se imitirem 
na posse dos bens do ausente, darão 
garantias da restituição deles, median-
te penhores ou hipotecas equivalentes 
aos quinhões respectivos.
§ 1º. Aquele que tiver direito à posse pro-
visória, mas não puder prestar a garantia 
exigida neste artigo, será excluído, man-
tendo-se os bens que lhe deviam caber 
sob a administração do curador, ou de 
outro herdeiro designado pelo juiz, e que 
preste essa garantia.
§ 2º. Os ascendentes, os descendentes e 
o cônjuge, uma vez provada a sua quali-
dade de herdeiros, poderão, independen-
temente de garantia, entrar na posse dos 
bens do ausente.

Art. 31. Os imóveis do ausente só se 
poderão alienar, não sendo por desapro-
priação, ou hipotecar, quando o ordene 
o juiz, para lhes evitar a ruína.
Art. 32. Empossados nos bens, os su-
cessores provisórios ficarão represen-
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 CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usan-
do da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguin-
te Lei: 

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

...

CAPÍTULO V
DOS CRIMES CONTRA A HONRA

Calúnia
Art. 138. Caluniar alguém, imputando-
-lhe falsamente fato definido como cri-
me:
Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, e multa.
§ 1º - Na mesma pena incorre quem, sa-
bendo falsa a imputação, a propala ou 
divulga.
§ 2º - É punível a calúnia contra os mortos.
Exceção da verdade
§ 3º - Admite-se a prova da verdade, salvo:
I - se, constituindo o fato imputado crime 
de ação privada, o ofendido não foi con-
denado por sentença irrecorrível;
II - se o fato é imputado a qualquer das 
pessoas indicadas no nº I do art. 141;
III - se do crime imputado, embora de 
ação pública, o ofendido foi absolvido 
por sentença irrecorrível.
Difamação
Art. 139. Difamar alguém, imputando-
-lhe fato ofensivo à sua reputação:
Pena - detenção, de três meses a um 
ano, e multa.
Exceção da verdade
Parágrafo único - A exceção da verdade 
somente se admite se o ofendido é fun-
cionário público e a ofensa é relativa ao 
exercício de suas funções.
Injúria
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe 
a dignidade ou o decoro:
Pena - detenção, de um a seis meses, 
ou multa.
§ 1º - O juiz pode deixar de aplicar a pena:
I - quando o ofendido, de forma reprová-
vel, provocou diretamente a injúria;

II - no caso de retorsão imediata, que con-
sista em outra injúria.
§ 2º - Se a injúria consiste em violên-
cia ou vias de fato, que, por sua nature-
za ou pelo meio empregado, se conside-
rem aviltantes:
Pena - detenção, de três meses a um 
ano, e multa, além da pena correspon-
dente à violência.
§ 3º Se a injúria consiste na utilização de 
elementos referentes a religião ou à con-
dição de pessoa idosa ou com deficiên-
cia: (Redação dada pela Lei 14.532/2023)
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) 
anos, e multa. (Redação dada pela Lei 
14.532/2023)
Disposições comuns
Art. 141. As penas cominadas neste 
Capítulo aumentam-se de um terço, se 
qualquer dos crimes é cometido:
I - contra o Presidente da República, ou 
contra chefe de governo estrangeiro;
II - contra funcionário público, em razão 
de suas funções, ou contra os Presiden-
tes do Senado Federal, da Câmara dos De-
putados ou do Supremo Tribunal Federal;   
III - na presença de várias pessoas, ou por 
meio que facilite a divulgação da calúnia, 
da difamação ou da injúria.
IV - contra criança, adolescente, pessoa 
maior de 60 (sessenta) anos ou pessoa 
com deficiência, exceto na hipótese pre-
vista no § 3º do art. 140 deste Código.   
§ 1º - Se o crime é cometido mediante pa-
ga ou promessa de recompensa, aplica-
-se a pena em dobro.            
§ 2º Se o crime é cometido ou divulgado 
em quaisquer modalidades das redes so-
ciais da rede mundial de computadores, 
aplica-se em triplo a pena.
§ 3º Se o crime é cometido contra a mu-
lher por razões da condição do sexo fe-
minino, nos termos do § 1º do art. 121-A 
deste Código, aplica-se a pena em dobro. 
(Acrescido pela Lei 14.994/2024)
Exclusão do crime
Art. 142. Não constituem injúria ou di-
famação punível:
I - a ofensa irrogada em juízo, na dis-
cussão da causa, pela parte ou por seu 
procurador;
II - a opinião desfavorável da crítica lite-
rária, artística ou científica, salvo quan-
do inequívoca a intenção de injuriar ou 
difamar;
III - o conceito desfavorável emitido por 
funcionário público, em apreciação ou in-
formação que preste no cumprimento de 
dever do ofício.

Parágrafo único - Nos casos dos ns. I e III, 
responde pela injúria ou pela difamação 
quem lhe dá publicidade.
Retratação
Art. 143. O querelado que, antes da sen-
tença, se retrata cabalmente da calúnia 
ou da difamação, fica isento de pena.
Parágrafo único.  Nos casos em que o 
querelado tenha praticado a calúnia ou a 
difamação utilizando-se de meios de co-
municação, a retratação dar-se-á, se as-
sim desejar o ofendido, pelos mesmos 
meios em que se praticou a ofensa. (Acres-
cido pela Lei 13.188/2015)
Art. 144. Se, de referências, alusões ou 
frases, se infere calúnia, difamação ou in-
júria, quem se julga ofendido pode pedir 
explicações em juízo. Aquele que se recu-
sa a dá-las ou, a critério do juiz, não as 
dá satisfatórias, responde pela ofensa.
Art. 145. Nos crimes previstos neste 
Capítulo somente se procede median-
te queixa, salvo quando, no caso do 
art. 140, § 2º, da violência resulta le-
são corporal.
Parágrafo único.  Procede-se median-
te requisição do Ministro da Justiça, no 
caso do inciso I do caput do art. 141 des-
te Código, e mediante representação do 
ofendido, no caso do inciso II do mesmo 
artigo, bem como no caso do § 3º do art. 
140 deste Código.

CAPÍTULO VI
DOS CRIMES CONTRA A 
LIBERDADE INDIVIDUAL

SEÇÃO I
DOS CRIMES CONTRA A 

LIBERDADE PESSOAL

Constrangimento ilegal
Art. 146. Constranger alguém, median-
te violência ou grave ameaça, ou depois 
de lhe haver reduzido, por qualquer ou-
tro meio, a capacidade de resistência, a 
não fazer o que a lei permite, ou a fazer 
o que ela não manda:
Pena - detenção, de três meses a um 
ano, ou multa.
Aumento de pena
§ 1º As penas aplicam-se cumulativamen-
te e em dobro, quando, para a execução do 
crime, se reúnem mais de três pessoas, 
ou há emprego de armas.
§ 2º Além das penas cominadas, apli-
cam-se as correspondentes à violência.
§ 3º Não se compreendem na disposi-
ção deste artigo:
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 CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta a seguinte Lei:
...

LIVRO III
DAS NULIDADES E DOS 
RECURSOS EM GERAL

...

TÍTULO II
DOS RECURSOS EM GERAL

...

CAPÍTULO X
DO HABEAS CORPUS E 

SEU PROCESSO

Art. 647. Dar-se-á habeas corpus sem-
pre que alguém sofrer ou se achar na 
iminência de sofrer violência ou coação 
ilegal na sua liberdade de ir e vir, salvo 
nos casos de punição disciplinar.
Art. 647-A. No âmbito de sua compe-
tência jurisdicional, qualquer autoridade 
judicial poderá expedir de ofício ordem 
de habeas corpus, individual ou coletivo, 
quando, no curso de qualquer processo 
judicial, verificar que, por violação ao or-
denamento jurídico, alguém sofre ou se 
acha ameaçado de sofrer violência ou 
coação em sua liberdade de locomo-
ção. (Acrescido pela Lei 14.836/2024)
Parágrafo único. A ordem de habeas cor-
pus poderá ser concedida de ofício pelo 
juiz ou pelo tribunal em processo de com-
petência originária ou recursal, ainda que 
não conhecidos a ação ou o recurso em 
que veiculado o pedido de cessação de 
coação ilegal.
Art. 648. A coação considerar-se-á 
ilegal:
I - quando não houver justa causa; 
II - quando alguém estiver preso por mais 
tempo do que determina a lei;
III - quando quem ordenar a coação não 
tiver competência para fazê-lo;
IV - quando houver cessado o motivo que 
autorizou a coação;
V - quando não for alguém admitido a 
prestar fiança, nos casos em que a lei 
a autoriza;
VI - quando o processo for manifesta-
mente nulo;
VII - quando extinta a punibilidade.

Art. 649. O juiz ou o tribunal, dentro 
dos limites da sua jurisdição, fará passar 
imediatamente a ordem impetrada, nos 
casos em que tenha cabimento, seja 
qual for a autoridade coatora.
Art. 650. Competirá conhecer, origina-
riamente, do pedido de habeas corpus:
I - ao Supremo Tribunal Federal, nos casos 
previstos no Art. 101, I, g, da Constituição;
II - aos Tribunais de Apelação, sempre 
que os atos de violência ou coação fo-
rem atribuídos aos governadores ou in-
terventores dos Estados ou Territórios e 
ao prefeito do Distrito Federal, ou a seus 
secretários, ou aos chefes de Polícia.
§ 1º A competência do juiz cessará sem-
pre que a violência ou coação provier de 
autoridade judiciária de igual ou supe-
rior jurisdição.
§ 2º Não cabe o habeas corpus contra a 
prisão administrativa, atual ou iminente, 
dos responsáveis por dinheiro ou valor per-
tencente à Fazenda Pública, alcançados 
ou omissos em fazer o seu recolhimento 
nos prazos legais, salvo se o pedido for 
acompanhado de prova de quitação ou 
de depósito do alcance verificado, ou se 
a prisão exceder o prazo legal.
Art. 651. A concessão do habeas cor-
pus não obstará, nem porá termo ao 
processo, desde que este não esteja em 
conflito com os fundamentos daquela.
Art. 652. Se o habeas corpus for con-
cedido em virtude de nulidade do pro-
cesso, este será renovado.
Art. 653. Ordenada a soltura do pacien-
te em virtude de habeas corpus, será 
condenada nas custas a autoridade que, 
por má-fé ou evidente abuso de poder, 
tiver determinado a coação.
Parágrafo único. Neste caso, será reme-
tida ao Ministério Público cópia das peças 
necessárias para ser promovida a respon-
sabilidade da autoridade.
Art. 654. O habeas corpus poderá ser 
impetrado por qualquer pessoa, em seu 
favor ou de outrem, bem como pelo Mi-
nistério Público.
§ 1º A petição de habeas corpus conterá:
a) o nome da pessoa que sofre ou está 
ameaçada de sofrer violência ou coação 
e o de quem exercer a violência, coação 
ou ameaça;
b) a declaração da espécie de constran-
gimento ou, em caso de simples ameaça 
de coação, as razões em que funda o 
seu temor;
c) a assinatura do impetrante, ou de 
alguém a seu rogo, quando não souber 
ou não puder escrever, e a designação 
das respectivas residências.

§ 2º Os juízes e os tribunais têm compe-
tência para expedir de ofício ordem de 
habeas corpus, quando no curso de pro-
cesso verificarem que alguém sofre ou 
está na iminência de sofrer coação ilegal.
Art. 655. O carcereiro ou o diretor da 
prisão, o escrivão, o oficial de justiça ou 
a autoridade judiciária ou policial que 
embaraçar ou procrastinar a expedição 
de ordem de habeas corpus, as infor-
mações sobre a causa da prisão, a con-
dução e apresentação do paciente, ou 
a sua soltura, será multado na quantia 
de duzentos mil-réis a um conto de réis, 
sem prejuízo das penas em que incor-
rer. As multas serão impostas pelo juiz 
do tribunal que julgar o habeas corpus, 
salvo quando se tratar de autoridade 
judiciária, caso em que caberá ao Su-
premo Tribunal Federal ou ao Tribunal 
de Apelação impor as multas.
Art. 656. Recebida a petição de habeas 
corpus, o juiz, se julgar necessário, e 
estiver preso o paciente, mandará que 
este lhe seja imediatamente apresenta-
do em dia e hora que designar.
Parágrafo único. Em caso de desobe-
diência, será expedido mandado de pri-
são contra o detentor, que será processa-
do na forma da lei, e o juiz providenciará 
para que o paciente seja tirado da prisão 
e apresentado em juízo.
Art. 657. Se o paciente estiver preso, 
nenhum motivo escusará a sua apre-
sentação, salvo:
I - grave enfermidade do paciente;
II - não estar ele sob a guarda da pessoa 
a quem se atribui a detenção;
III - se o comparecimento não tiver sido 
determinado pelo juiz ou pelo tribunal.
Parágrafo único. O juiz poderá ir ao lo-
cal em que o paciente se encontrar, se 
este não puder ser apresentado por mo-
tivo de doença.
Art. 658. O detentor declarará à ordem 
de quem o paciente estiver preso.
Art. 659. Se o juiz ou o tribunal veri-
ficar que já cessou a violência ou coa-
ção ilegal, julgará prejudicado o pedido.
Art. 660. Efetuadas as diligências, e 
interrogado o paciente, o juiz decidirá, 
fundamentadamente, dentro de 24 (vin-
te e quatro) horas.
§ 1º Se a decisão for favorável ao paciente, 
será logo posto em liberdade, salvo se por 
outro motivo dever ser mantido na prisão.
§ 2º Se os documentos que instruírem 
a petição evidenciarem a ilegalidade da 
coação, o juiz ou o tribunal ordenará que 
cesse imediatamente o constrangimento.
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 CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor 
e dá outras providências.

Decreto 11.034/2022: Regulamenta a Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, para estabele-
cer diretrizes e normas sobre o Serviço de 
Atendimento ao Consumidor.

O Presidente da República. Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

 CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Código estabelece 
normas de proteção e defesa do con-
sumidor, de ordem pública e interesse 
social, nos termos dos arts. 5º, inciso 
XXXII, 170, inciso V, da Constituição 
Federal e art. 48 de suas Disposições 
Transitórias.

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física 
ou jurídica que adquire ou utiliza produ-
to ou serviço como destinatário final.
Parágrafo único. Equipara-se a consumi-
dor a coletividade de pessoas, ainda que 
indetermináveis, que haja intervindo nas 
relações de consumo.

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa físi-
ca ou jurídica, pública ou privada, na-
cional ou estrangeira, bem como os 
entes despersonalizados, que desen-
volvem atividade de produção, monta-
gem, criação, construção, transforma-
ção, importação, exportação, distribui-
ção ou comercialização de produtos ou 
prestação de serviços.
§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou 
imóvel, material ou imaterial.
§ 2º Serviço é qualquer atividade forne-
cida no mercado de consumo, mediante 
remuneração, inclusive as de natureza 
bancária, financeira, de crédito e securi-
tária, salvo as decorrentes das relações 
de caráter trabalhista.

 CAPÍTULO II
DA POLÍTICA NACIONAL DE 
RELAÇÕES DE CONSUMO 

Art. 4º A Política Nacional das Re-
lações de Consumo tem por objetivo 
o atendimento das necessidades dos 
consumidores, o respeito à sua digni-
dade, saúde e segurança, a proteção 
de seus interesses econômicos, a me-
lhoria da sua qualidade de vida, bem 
como a transparência e harmonia das 
relações de consumo, atendidos os se-

guintes princípios: (Redação dada pela 
Lei 9.008/1995.)
I - reconhecimento da vulnerabilidade do 
consumidor no mercado de consumo;
II - ação governamental no sentido de pro-
teger efetivamente o consumidor:
a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e desenvolvi-
mento de associações representativas;
c) pela presença do Estado no merca-
do de consumo;
d) pela garantia dos produtos e serviços 
com padrões adequados de qualidade, 
segurança, durabilidade e desempenho.
III - harmonização dos interesses dos 
participantes das relações de consumo 
e compatibilização da proteção do con-
sumidor com a necessidade de desen-
volvimento econômico e tecnológico, de 
modo a viabilizar os princípios nos quais 
se funda a ordem econômica (art. 170 da 
Constituição Federal), sempre com base 
na boa-fé e equilíbrio nas relações entre 
consumidores e fornecedores;
IV - educação e informação de fornece-
dores e consumidores, quanto aos seus 
direitos e deveres, com vistas à melho-
ria do mercado de consumo;
V - incentivo à criação pelos fornecedores 
de meios eficientes de controle de quali-
dade e segurança de produtos e serviços, 
assim como de mecanismos alternati-
vos de solução de conflitos de consumo;
VI - coibição e repressão eficientes de to-
dos os abusos praticados no mercado de 
consumo, inclusive a concorrência des-
leal e utilização indevida de inventos e 
criações industriais das marcas e nomes 
comerciais e signos distintivos, que pos-
sam causar prejuízos aos consumidores;
VII - racionalização e melhoria dos ser-
viços públicos;
VIII - estudo constante das modificações 
do mercado de consumo.
IX - fomento de ações direcionadas à edu-
cação financeira e ambiental dos consu-
midores; (Acrescido pela Lei 14.181/2021)
X - prevenção e tratamento do superen-
dividamento como forma de evitar a ex-
clusão social do consumidor. (Acrescido 
pela Lei 14.181/2021)

Art. 5º Para a execução da Política Na-
cional das Relações de Consumo, con-
tará o Poder Público com os seguintes 
instrumentos, entre outros:
I - manutenção de assistência jurídi-
ca, integral e gratuita para o consumi-
dor carente;
II - instituição de Promotorias de Justi-
ça de Defesa do Consumidor, no âmbito 
do Ministério Público;

III - criação de delegacias de polícia es-
pecializadas no atendimento de consu-
midores vítimas de infrações penais de 
consumo;
IV - criação de Juizados Especiais de Pe-
quenas Causas e Varas Especializadas 
para a solução de litígios de consumo;
V - concessão de estímulos à criação e 
desenvolvimento das Associações de De-
fesa do Consumidor.
VI - instituição de mecanismos de pre-
venção e tratamento extrajudicial e judi-
cial do superendividamento e de proteção 
do consumidor pessoa natural; (Acresci-
do pela Lei 14.181/2021)
VII - instituição de núcleos de concilia-
ção e mediação de conflitos oriundos 
de superendividamento. (Acrescido pela 
Lei 14.181/2021)
§§ 1º e 2º (Vetados.)

 CAPÍTULO III
DOS DIREITOS BÁSICOS 

DO CONSUMIDOR

Art. 6º São direitos básicos do con-
sumidor:
I - a proteção da vida, saúde e seguran-
ça contra os riscos provocados por práti-
cas no fornecimento de produtos e servi-
ços considerados perigosos ou nocivos;
II - a educação e divulgação sobre o con-
sumo adequado dos produtos e serviços, 
asseguradas a liberdade de escolha e a 
igualdade nas contratações;
III - a informação adequada e clara sobre 
os diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, ca-
racterísticas, composição, qualidade, tri-
butos incidentes e preço, bem como so-
bre os riscos que apresentem; (Alterado 
pela Lei 12.741/2012. Vigência: 6 meses 
após a data de publicação).
IV - a proteção contra a publicidade enga-
nosa e abusiva, métodos comerciais co-
ercitivos ou desleais, bem como contra 
práticas e cláusulas abusivas ou impostas 
no fornecimento de produtos e serviços;
V - a modificação das cláusulas contra-
tuais que estabeleçam prestações des-
proporcionais ou sua revisão em razão 
de fatos supervenientes que as tornem 
excessivamente onerosas;
VI - a efetiva prevenção e reparação de 
danos patrimoniais e morais, individuais, 
coletivos e difusos;
VII - o acesso aos órgãos judiciários e ad-
ministrativos com vistas à prevenção ou 
reparação de danos patrimoniais e mo-
rais, individuais, coletivos ou difusos, as-
segurada a proteção Jurídica, administra-
tiva e técnica aos necessitados;
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 LEI Nº 605, 
DE 5 DE JANEIRO DE 1949

Repouso semanal remunerado e o pa-
gamento de salário nos dias feriados 

civis e religiosos.

Regulamento: Decreto 10.854, de 10 de 
novembro de 2021.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Todo empregado tem direito ao 
repouso semanal remunerado de vinte 
e quatro horas consecutivas, preferente-
mente aos domingos e, nos limites das 
exigências técnicas das empresas, nos 
feriados civis e religiosos, de acordo com 
a tradição local.
Art. 2º Entre os empregados a que se 
refere esta lei, incluem-se os trabalhos 
rurais, salvo os que operem em qualquer 
regime de parceria, meação, ou forma se-
melhante de participação na produção.
Art. 3º O regime desta lei será exten-
sivo àqueles que, sob forma autônoma, 
trabalhem agrupados, por intermédio de 
Sindicato, Caixa Portuária, ou entidade 
congênere. A remuneração do repouso 
obrigatório, nesse caso, consistirá no 
acréscimo de um 1/6 (um sexto) cal-
culado sobre os salários efetivamente 
percebidos pelo trabalhador e paga jun-
tamente com os mesmos.
Art. 4º É devido o repouso semanal re-
munerado, nos termos desta lei, aos tra-
balhadores das autarquias e de empre-
sas industriais, ou sob administração da 
União, dos Estados e dos Municípios ou 
incorporadas nos seus patrimônios, que 
não estejam subordinados ao regime do 
funcionalismo público.
Art. 5º Esta lei não se aplica às seguin-
tes pessoas:
a) Revogada pela Lei nº 11.324, de 2006.
b) aos funcionários públicos da União, 
dos Estados e dos Municípios e aos res-
pectivos extranumerários em serviço nas 
próprias repartições;
c) aos servidores de autarquias paraes-
tatais, desde que sujeitos a regime pró-
prio de proteção ao trabalho que lhes 
assegure situação análoga à dos fun-
cionários públicos.
Parágrafo único. São exigências técni-
cas, para os efeitos desta lei, as que, pe-
las condições peculiares às atividades 
da empresa, ou em razão do interesse 
público, tornem indispensável a conti-
nuidade do serviço.

Art. 6º Não será devida a remunera-
ção quando, sem motivo justificado, o 
empregado não tiver trabalhado durante 
toda a semana anterior, cumprindo in-
tegralmente o seu horário de trabalho.
§ 1º São motivos justificados:

a) os previstos no artigo 473 e seu pará-
grafo único da Consolidação das Leis 
do Trabalho;
b) a ausência do empregado devidamente 
justificada, a critério da administração do 
estabelecimento;
c) a paralisação do serviço nos dias em 
que, por conveniência do empregador, 
não tenha havido trabalho;
d) a ausência do empregado, até três 
dias consecutivos, em virtude do seu 
casamento;
e) a falta ao serviço com fundamento na 
lei sobre acidente do trabalho;
f) a doença do empregado, devidamente 
comprovada. 
§ 2º A doença será comprovada median-
te atestado de médico da instituição da 
previdência social a que estiver filiado o 
empregado, e, na falta deste e sucessi-
vamente, de médico do Serviço Social 
do Comércio ou da Indústria; de médi-
co da empresa ou por ela designado; de 
médico a serviço de representação fede-
ral, estadual ou municipal incumbido de 
assuntos de higiene ou de saúde públi-
ca; ou não existindo estes, na localidade 
em que trabalhar, de médico de sua es-
colha. (Redação de acordo com a Lei nº 
2.761, de 26.4.56)
§ 3º Nas empresas em que vigorar re-
gime de trabalho reduzido, a frequência 
exigida corresponderá ao número de dias 
em que o empregado tiver de trabalhar.
§ 4º Durante período de emergência em 
saúde pública decorrente da Covid-19, a 
imposição de isolamento dispensará o 
empregado da comprovação de doença 
por 7 (sete) dias. (Acrescido pela Lei 
nº14.128, de2021)
§ 5º No caso de imposição de isolamento 
em razão da Covid-19, o trabalhador po-
derá apresentar como justificativa váli-
da, no oitavo dia de afastamento, além 
do disposto neste artigo, documento de 
unidade de saúde do Sistema Único de 
Saúde (SUS) ou documento eletrônico 
regulamentado pelo Ministério da Saú-
de. (Acrescido pela Lei nº14.128, de2021)
Art. 7º A remuneração do repouso se-
manal corresponderá:
a) para os que trabalham por dia, semana, 
quinzena ou mês, à de um dia de ser-
viço, computadas as horas extraordiná-
rias habitualmente prestadas; (Redação 
de acordo com a Lei nº 7.415, de 09.12.85)
b) para os que trabalham por hora, à sua 
jornada norma de trabalho, computadas 
as horas extraordinárias habitualmente 
prestadas; (Redação de acordo com a Lei 
nº 7.415, de 09.12.85)
c) para os que trabalham por tarefa ou 
peça, o equivalente ao salário correspon-
dente às tarefas ou peças feitas durante 
a semana, no horário normal de trabalho, 
dividido pelos dias de serviço efetiva-
mente prestados ao empregador;

d) para o empregado em domicílio, o 
equivalente ao quociente da divisão por 
6 (seis) da importância total da sua pro-
dução na semana.
§ 1º Os empregados cujos salários não 
sofram descontos por motivo de feria-
dos civis ou religiosos são considerados 
já remunerados nesses mesmos dias de 
repouso, conquanto tenham direito à re-
muneração dominical.
§ 2º Consideram-se já remunerados os 
dias de repouso semanal do emprega-
do mensalista ou quinzenalista cujo cál-
culo de salário mensal ou quinzenal, ou 
cujos descontos por falta sejam efetua-
dos na base do número de dias do mês 
ou de 30 (trinta) e 15 (quinze) diárias, res-
pectivamente.
Art. 8º Excetuados os casos em que a 
execução do serviço for imposta pelas 
exigências técnicas das empresas, é ve-
dado o trabalho em dias feriados, civis 
e religiosos, garantida, entretanto, aos 
empregados a remuneração respectiva, 
observados os dispositivos dos artigos 
6º e 7º desta lei.
Art. 9º Nas atividades em que não for 
possível, em virtude das exigências téc-
nicas das empresas, a suspensão do tra-
balho, nos dias feriados civis e religio-
sos, a remuneração será paga em do-
bro, salvo se o empregador determinar 
outro dia de folga.
Art. 10. Na verificação das exigências 
técnicas a que se referem os artigos an-
teriores, ter-se-ão em vista as de ordem 
econômica, permanentes ou ocasionais, 
bem como as peculiaridades locais.
Parágrafo único. O Poder Executivo, em 
decreto especial ou no regulamento que 
expedir par fiel execução desta lei, defi-
nirá as mesmas exigências e especifica-
rá, tanto quanto possível, as empresas a 
elas sujeitas, ficando desde já incluídas 
entre elas as de serviços públicos e de 
transportes. 
Art. 11. Revogado pela Lei nº 9.093, 
de 12.09.95.
Art. 12. As infrações ao disposto nes-
ta Lei serão punidas, com multa de R$ 
40,25 (quarenta reais e vinte e cinco 
centavos) a R$ 4.025,33 (quatro mil e 
vinte e cinco reais e trinta e três cen-
tavos), segundo a natureza da infração, 
sua extensão e a intenção de quem a 
praticou, aplicada em dobro no caso de 
reincidência e oposição à fiscalização ou 
desacato à autoridade. (Redação dada 
pela Lei 12.544/2011)
Art. 13. Serão originariamente compe-
tentes, para a imposição das multas de 
que trata a presente lei, os delegados re-
gionais do Ministério do Trabalho e, nos 
Estados, onde houver delegação de atri-
buições, a autoridade delegada.
Art. 14. A fiscalização da execução da 
presente lei, o processo de autuação dos 

 LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

L
E

G
IS

L
A

Ç
Ã

O
 C

O
M

P
L

E
M

E
N

T
A

R

VM-Renzetti-CLT-41ed.indb   415 11/03/2026   16:21:32



 REGIMENTO INTERNO – TST

 RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 
1.937, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017

Aprova o Regimento Interno do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO, em 
sessão ordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Presidente do Tribunal, presentes 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Emmanoel Pereira, Vice-Presidente 
do Tribunal, Renato de Lacerda Paiva, 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
João Batista Brito Pereira, Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Aloysio Corrêa da 
Veiga, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Maria de Assis Calsing, Dora Maria da 
Costa, Fernando Eizo Ono, Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa, 
Maurício Godinho Delgado, Kátia 
Magalhães Arruda, Augusto César 
Leite de Carvalho, José Roberto Freire 
Pimenta, Delaíde Alves Miranda Arantes, 
Hugo Carlos Scheuermann, Alexandre 
de Souza Agra Belmonte, Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Douglas Alencar 
Rodrigues, Maria Helena Mallmann, 
Breno Medeiros e o Excelentíssimo 
Vice-Procurador-Geral do Trabalho, Dr. 
Luiz Eduardo Guimarães, RESOLVE 
Aprovar o novo texto do REGIMENTO 
INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO, nos termos a seguir trans-
critos:

LIVRO I 
DO TRIBUNAL

TÍTULO I – DO TRIBUNAL, DA 
SUA COMPOSIÇÃO, DOS SEUS 

MINISTROS 

CAPÍTULO I – DO TRIBUNAL

Art. 1º O Tribunal Superior do Trabalho 
tem sede na Capital Federal e jurisdição 
em todo o território nacional.
Art. 2º A bandeira do Tribunal, instituída 
pela Portaria n.º 291, de 16 de outubro 
de 1981, publicada no Diário da Justiça 
de 3 de novembro de 1981, simboliza a 
Justiça do Trabalho como órgão do Po-
der Judiciário, sua jurisdição e a impor-
tância social do exercício jurisdicional, 
trazendo o dístico Opus Justitia e Pax.

CAPÍTULO II – DA COMPOSIÇÃO E 
DA INVESTIDURA

Art. 3º O Tribunal compõe-se de 27 
(vinte e sete) Ministros, escolhidos den-
tre brasileiros com mais de 35 (trinta e 
cinco) e menos de 70 (setenta) anos, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada, 
nomeados pelo Presidente da República 
após aprovação pela maioria absoluta 
do Senado Federal. (Redação dada pela 
ER 7/2024)
§ 1º A indicação, pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, de Desembargadores do Tra-
balho, membros do Ministério Público do 
Trabalho e advogados, para comporem o 
Tribunal, far-se-á em lista tríplice.
§ 2º O ofício de encaminhamento da lista 
ao Poder Executivo conterá informação 
acerca do número de votos obtidos pe-
los candidatos e será instruído com có-
pia da ata da sessão extraordinária em 
que se realizou a escolha dos indicados. 
Art. 4º Para provimento de vaga de Mi-
nistro, destinada aos Desembargadores 
do Trabalho da carreira da Magistratu-
ra do Trabalho, o Presidente do Tribunal 
convocará o Tribunal Pleno para, em ses-
são pública, escolher, pelo voto secreto 
e em escrutínios sucessivos, dentre os 
Desembargadores do Trabalho da carrei-
ra integrantes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, os nomes para a formação da 
lista tríplice a ser encaminhada ao Pre-
sidente da República.
§ 1º Para fim de elaboração da lista trípli-
ce a que se refere o caput deste artigo, o 
Presidente do Tribunal fará publicar edi-
tal no sítio deste Tribunal na rede mun-
dial de computadores no qual fixará pra-
zo de 15 (quinze) dias para inscrição dos 
Desembargadores do Trabalho interessa-
dos, findo o qual será publicada a relação 
com os nomes dos inscritos.
§ 2º Na hipótese de haver mais de uma 
vaga a ser provida, a lista conterá o nú-
mero de Magistrados igual ao de vagas 
mais 2 (dois).
§ 3º Na votação para escolha dos nomes 
dos Desem bar gadores do Trabalho que 
integrarão a lista, serão observados os 
seguintes critérios:
I – os nomes serão escolhidos em vo-
to secreto e em escrutínios sucessivos, 
para o primeiro, o segundo, o terceiro e, 
eventualmente, o quarto nome integran-
te da lista, e, assim, sucessivamente, sen-
do escolhido em cada escrutínio aquele 
que obtiver votos da maioria absoluta;
II – a maioria absoluta necessária para 
a escolha do nome corresponde ao nú-
mero inteiro imediatamente superior à 
metade do total de Ministros integran-
tes do Tribunal no momento da votação; 
III – não alcançada, no primeiro escru-
tínio, a maioria absoluta, proceder-se-á 
à nova votação, na qual concorrerão os 
2 (dois) Desembargadores do Trabalho 
mais votados:
a) em caso de empate, será realizada nova 
votação. A persistir o resultado, o desem-

pate dar-se-á pelo tempo de investidura 
no Tribunal Regional do Trabalho e, suces-
sivamente, pelo tempo de investidura na 
Magistratura do Trabalho;
b) se houver empate entre 2 (dois) Desem-
bargadores que tenham obtido, individual-
mente, número de votos inferior ao alcan-
çado por outro Desembargador, far-se-á, 
primeiramente, a votação para o desem-
pate e, a seguir, para a escolha do nome 
que integrará a lista.
IV – escolhido um nome, fica excluído 
dos escrutínios subsequentes Desem-
bargador da mesma Região.
§ 4º Faculta-se ao Ministro impossibilita-
do de comparecer à sessão em que será 
confeccionada a lista tríplice o envio de 
carta ao Presidente do Tribunal, acom-
panhada dos votos para o primeiro es-
crutínio de cada vaga, em invólucros la-
crados e rubricados, individualizados por 
vaga, para posterior depósito na urna na 
presença dos demais Ministros do Tribu-
nal. (Acrescido pela ER 7/2024)
Art. 5º O Presidente do Tribunal, ocorren-
do vaga destinada a membro do Minis-
tério Público do Trabalho e a advogado, 
dará imediata ciência à Procuradoria-Ge-
ral do Trabalho e ao Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do Brasil, res-
pectivamente, para formação e encami-
nhamento de lista sêxtupla ao Tribunal, 
que escolherá, dentre os nomes que a 
compõem, os que integrarão a lista trí-
plice a ser encaminhada ao Presidente 
da República.
Art. 6º O Tribunal Pleno, para o provi-
mento das vagas aludidas no artigo an-
terior, em sessão pública, pelo voto se-
creto da maioria absoluta de seus mem-
bros, escolherá, em escrutínios secretos 
e sucessivos, os nomes que integrarão a 
lista tríplice a ser encaminhada ao Pre-
sidente da República.
§ 1º Quando houver mais de uma vaga a 
ser provida por membro do Ministério Pú-
blico do Trabalho ou por advogado, para 
cada lista sêxtupla recebida será elabo-
rada uma lista tríplice.
§ 2º Se, para o provimento das vagas des-
tinadas ao quinto constitucional, o Tribu-
nal receber lista única, formará uma só 
lista com o número de candidatos igual 
ao de vagas mais 2 (dois).
§ 3º Aplica-se à votação para escolha dos 
integrantes da lista tríplice o estabeleci-
do nos §§ 3º e 4º do art. 4º, à exceção 
da parte final da alínea “a” do inciso III do 
§ 3º, e se adotará como critérios de de-
sempate: (Redação dada pela ER 7/2024)
a) em relação ao Ministério Público do Tra-
balho, a antiguidade na carreira; (Acres-
cida pela ER 7/2024)
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PRECEDENTES VINCULANTES – RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS

TEMA 1.  1ª) Não é legítima e caracte-
riza lesão moral a exigência de Certidão 
de Antecedentes Criminais de candidato 
a emprego quando traduzir tratamento 
discriminatório ou não se justificar em 
razão de previsão em lei, da natureza 
do ofício ou do grau especial de fidú-
cia exigido;
2ª) A exigência de Certidão de Antece-
dentes Criminais de candidato a empre-
go é legítima e não caracteriza lesão mo-
ral quando amparada em expressa pre-
visão legal ou justificar-se em razão da 
natureza do ofício ou do grau especial de 
fidúcia exigido, a exemplo de emprega-
dos domésticos, cuidadores de menores, 
idosos ou deficientes (em creches, asilos 
ou instituições afins), motoristas rodoviá-
rios de carga, empregados que laboram 
no setor da agroindústria no manejo de 
ferramentas de trabalho perfurocortan-
tes, bancários e afins, trabalhadores que 
atuam com substâncias tóxicas, entorpe-
centes e armas, trabalhadores que atu-
am com informações sigilosas;
3ª) A exigência de Certidão de Antece-
dentes Criminais, quando ausente algu-
ma das justificativas supra, caracteriza 
dano moral in re ipsa, passível de indeni-
zação, independentemente de o candida-
to ao emprego ter ou não sido admitido.

 Transitado em Julgado

TEMA 2.  1. O número de dias de re-
pouso semanal remunerado pode ser 
ampliado por convenção ou acordo co-
letivo de trabalho, como decorrência do 
exercício da autonomia sindical;
2. O divisor corresponde ao número de 
horas remuneradas pelo salário mensal, 
independentemente de serem trabalha-
das ou não;
3. O divisor aplicável para cálculo das 
horas extras do bancário, inclusive para 
os submetidos à jornada de oito horas, 
é definido com base na regra geral pre-
vista no artigo 64 da CLT (resultado da 
multiplicação por 30 da jornada normal 
de trabalho), sendo 180 e 220, para as 
jornadas normais de seis e oito horas, 
respectivamente;
4. A inclusão do sábado como dia de re-
pouso semanal remunerado, no caso do 
bancário, não altera o divisor, em virtude 
de não haver redução do número de ho-
ras semanais, trabalhadas e de repouso;
5. O número de semanas do mês é 
4,2857, resultante da divisão de 30 (dias 
do mês) por 7 (dias da semana), não 
sendo válida, para efeito de definição 

1 Conteúdo extraído do site do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Disponível em: https://
www.tst.jus.br/en/nugep-sp/recursos-repeti-
tivos/precedentes-vinculantes. Acesso em: 
26/01/2026.

do divisor, a multiplicação da duração 
semanal por 5;
6. Em caso de redução da duração se-
manal do trabalho, o divisor é obtido na 
forma prevista na Súmula n. 431 (multi-
plicação por 30 do resultado da divisão 
do número de horas trabalhadas por se-
mana pelos dias úteis);
7. As normas coletivas dos bancários 
não atribuíram aos sábados a nature-
za jurídica de repouso semanal remu-
nerado.
MODULAÇÃO DE EFEITOS
Para fins de observância obrigatória das 
teses afirmadas neste incidente (artigos 
927, IV, e 489, § 1º, VI, do CPC, 896-C, 
§ 11, da CLT e 15, I, “a”, da Instrução 
Normativa n. 39 deste Tribunal), a nova 
orientação será aplicada:
a) a todos os processos em curso na 
Justiça do Trabalho, à exceção apenas 
daqueles nos quais tenha sido proferida 
decisão de mérito sobre o tema, emana-
da de Turma do TST ou da SBDI-1, no 
período de 27/09/2012 (DEJT em que 
se publicou a nova redação da Súmula 
124, I, do TST) até 21/11/2016 (data de 
julgamento do presente IRR);
b) às sentenças condenatórias de paga-
mento de hora extra de bancário, transi-
tadas em julgado, ainda em fase de li-
quidação, desde que silentes quanto ao 
divisor para o cálculo.
Definidos esses parâmetros, para o mes-
mo efeito e com amparo na orientação 
traçada pela Súmula n. 83 deste Tribu-
nal, as novas teses não servirão de fun-
damento para a procedência de pedidos 
formulados em ações rescisórias.

 Acórdão Publicado

TEMA 3.  1) Nas lides decorrentes da 
relação de emprego, os honorários advo-
catícios, com relação às ações ajuizadas 
no período anterior ao início de vigência 
da Lei nº 13.467/2017, somente são ca-
bíveis na hipótese prevista no artigo 14 
da Lei nº 5.584/70 e na Súmula nº 219, 
item I, do TST, tendo por destinatário o 
sindicato assistente, conforme disposto 
no artigo 16 do referido diploma legal, até 
então vigente (revogado expressamente 
pela Lei nº 13.725/2018) e no caso de 
assistência judiciária prestada pela De-
fensoria Pública da União ao beneficiário 
da Justiça gratuita, consoante os artigos 
17 da Lei nº 5.584/70 e 14 da Lei Com-
plementar nº 80/94, revelando-se incabí-
vel a condenação da parte vencida ao 
pagamento dessa verba honorária seja 
pela mera sucumbência, seja a título de 
indenização por perdas e danos, seja pela 
simples circunstância de a parte ser be-
neficiária da justiça gratuita;
2) A ampliação da competência da Jus-
tiça do Trabalho pela Emenda Constitu-

cional nº 45/2004 acarretou o pagamen-
to de honorários advocatícios com base 
unicamente no critério da sucumbência 
apenas com relação às lides não decor-
rentes da relação de emprego, conforme 
sedimentado nos itens III e IV da Súmu-
la nº 219 do TST, por meio, respectiva-
mente, das Resoluções nos 174, de 24 
de maio de 2011, e 204, de 15 de março 
de 2016, e no item 5 da Instrução Nor-
mativa nº 27, de 16 de fevereiro de 2005; 
3) Às demandas não decorrentes da re-
lação de emprego, mas que já tramita-
vam na Justiça do Trabalho por força 
de norma legal expressa, relativas aos 
trabalhadores avulsos e portuários, ex vi 
dos artigos 643, caput, e 652, alínea “a”, 
inciso V, da CLT, são inaplicáveis o item 
5 da Instrução Normativa nº 27/2005 do 
Tribunal Superior do Trabalho e o item 
III da Súmula nº 219 desta Corte, por-
quanto a Constituição Federal, em seu 
artigo 7º, inciso XXXIV, equipara o avul-
so ao trabalhador com vínculo empre-
gatício, sendo-lhe aplicável, portanto, o 
entendimento previsto no item I da Sú-
mula nº 219 desta Corte; 
4) Às lides decorrentes da relação de 
emprego, objeto de ações propostas 
antes do início da vigência da Lei nº 
13.467/2017, não se aplica a Súmula nº 
234 do STF, segundo a qual ‘são devi-
dos honorários de advogado em ação de 
acidente de trabalho julgada procedente’; 
5) Não houve derrogação tácita do artigo 
14 da Lei nº 5.584/1970 em virtude do 
advento da Lei nº 10.288/2001, que adi-
cionou o § 10 ao artigo 789 da CLT, re-
portando-se à assistência judiciária gra-
tuita prestada pelos sindicatos, e a super-
veniente revogação expressa desse dis-
positivo da CLT pela Lei nº 10.537/2002 
sem que esta disciplinasse novamente a 
matéria, pelo que a assistência judiciária 
prestada pela entidade sindical no âm-
bito da Justiça do Trabalho ainda per-
manece regulamentada pela referida lei 
especial;
6) São inaplicáveis os artigos 389, 395 
e 404 do Código Civil ao Processo do 
Trabalho para fins de condenação ao pa-
gamento de honorários advocatícios, nas 
lides decorrentes da relação de emprego, 
objeto de ações ajuizadas antes do iní-
cio da vigência da Lei nº 13.467/2017, 
visto que, no âmbito da Justiça do Tra-
balho, essa condenação não se resolve 
pela ótica da responsabilidade civil, mas 
sim da sua legislação específica, nota-
damente a Lei nº 5.584/70; 
7) A condenação em honorários advo-
catícios sucumbenciais prevista no ar-
tigo 791-A, caput e parágrafos, da CLT 
será aplicável apenas às ações propos-
tas na Justiça do Trabalho a partir de 11 
de novembro de 2017, data do início da 
vigência da Lei nº 13.467/2017, promul-
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 ARGUIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE

1. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE. ART. 791-A, § 4º, DA 
CLT. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 
GRATUITA. HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA.
10378-28.2018.5.03.0114

604-22.2018.5.12.0017

Julgado em 28/04/2025
Decisão: Por unanimidade: I) inde-
ferir o pedido formulado na Petição 
415882-09/2021; II) julgar prejudicada 
a presente arguição de inconstitucio-
nalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, no 
que sobeja à parte desse dispositivo 
acerca da qual já houve declaração de 
inconstitucionalidade pelo Supremo 
Tribunal Federal, em respeito à ratio 
decidendi que servira de embasa-
mento para o acórdão paradigmático, 
proferido no julgamento da ADI 5766.
Obs.: Em relação ao ArgInc 604-
22.2028. 5.12.0017, decidiu-se julgar 
prejudicado o incidente de arguição 
de inconstitucionalidade, por perda de 
objeto.
2. INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 
11, § 3º, DA CLT. REGÊNCIA DOS 
ARTS. 274 E SEGUINTES DO REGI-
MENTO INTERNO DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO. PRO-
TESTO JUDICIAL. AJUIZAMENTO 
NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 
IMPOSSIBILIDADE. AFASTAMENTO 
DO DISPOSITIVO CELETISTA PELA 
TURMA SEM DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DO PRE-
CEITO. INVIABILIDADE. VIOLA-
ÇÃO DO ART. 97 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. PERTINÊNCIA DA 
SÚMULA VINCULANTE Nº 10. 
1001285-90.2019.5.02.0704  

Julgado em 24/02/2025
Decisão: Por maioria, I - admitir o 
incidente de arguição de inconstitucio-
nalidade. Vencidos a Exma. Ministra 
Maria Helena Mallmann, que abriu a 
divergência, e os Ex.mos Ministros 
Douglas Alencar Rodrigues, Evandro 
Pereira Valadão Lopes, Amaury 
Rodrigues Pinto Junior, Alberto Bastos 
Balazeiro, Morgana de Almeida Richa, 
Liana Chaib, Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Dora Maria da Costa e Kátia 
Magalhães Arruda; e II - no mérito, 
nos termos do voto parcialmente 
divergente do Ex.mo Ministro Aloysio 
Corrêa da Veiga, declarar a constitu-
cionalidade o § 3º, do art. 11, da CLT, 
mas conferindo-lhe interpretação con-
forme a Constituição, qual seja, de que 
não restringe as hipóteses de inter-
rupção da prescrição, remanescendo 

aplicáveis aquelas do art. 202 do 
Código Civil, mesmo após a entrada 
em vigor da Lei nº 13.467/2017. 
Vencidos, parcialmente, os Ex.mos 
Ministros Breno Medeiros, Relator, 
Morgana de Almeida Richa, Sergio 
Pinto Martins, Ives Gandra da Silva 
Martins Filho e Dora Maria da Costa.
3. INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 
223-G, § 1º, DA CLT. REGÊNCIA DOS 
ARTS. 274 E SEGUINTES DO REGI-
MENTO INTERNO DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO. DANOS 
EXTRAPA TRIMONIAIS. PREVI-
SÃO DE TARIFAÇÃO LEGAL POR 
MÚLTIPLOS DO SALÁRIO CONTRA-
TUAL. CRITÉRIO ANTI-ISONÔMICO. 
VULNERAÇÃO DO PRINCÍPIO INDE-
NITÁRIO DA RESTITUTIO IN 
INTEGRUM. DESPROPORCIONALI-
DADE ENTRE O DANO CONCRETO E A 
COMPENSAÇÃO TARIFADA. VIOLA-
ÇÃO DO ART. 5º, CAPUT E INCISOS 
“V” E “X” DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL.
10801-75.2021.5.03.0148 

Julgado em 16/10/2023
Decisão: Acolher questão de ordem 
suscitada pelo relator para declarar a 
perda do objeto do incidente de argui-
ção de inconstitucionalidade, em razão 
do julgamento das ADIs 6.050, 6.069 e 
6.082 pelo STF, com seu consequente 
cancelamento e remessa dos autos à 
5ª Turma do TST.
4. ARGUIÇÃO DE INSCONSTITU-
CIONALIDADE ART. 25 DA LEI N.º 
8.987/95, SEGUNDO INTELIGÊN-
CIA DO ART. 276 DO REGIMENTO 
INTERNO DESTE TRIBUNAL SUPE-
RIOR, SENDO TAL DECISÃO IRRE-
CORRÍVEL.
534-74.2014.5.23.0005

Julgado em 26/04/2023
Decisão: Julgar prejudicado o exame 
da Arguição de Inconstitucionalidade, 
em razão da perda do objeto, e, por 
conseguinte, determinar a remessa 
dos autos à Quarta Turma, a fim 
de que prossiga no julgamento do 
recurso, como entender de direito, à 
luz da decisão proferida na ADC 26.
5. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE. ALÍNEA “F” DO INCISO 
I E DOS §§ 3º E 4º DO ART. 702 DA 
CLT. CRITÉRIOS PARA A EDIÇÃO, 
ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO DE 
SÚMULAS, ORIENTAÇÕES JURIS-
PRUDENCIAIS E PRECEDENTES 
NORMATIVOS. MATÉRIA AFETA À 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO TST.
696-25.2012.5.05.0463

Julgado em 16/05/2022

Decisão: I - por unanimidade, admitir 
o Incidente de Arguição de Inconsti-
tucionalidade em relação ao art. 702, 
I, alínea “f”, e § 3º, da CLT; II - por 
maioria, não admitir o Incidente de 
Arguição de Inconstitucionalidade em 
relação ao § 4° do art. 702 da CLT, 
vencidos os Exmos. Ministros Renato 
de Lacerda Paiva, Dora Maria da 
Costa, Kátia Magalhães Arruda, José 
Roberto Freire Pimenta, Hugo Carlos 
Scheuermann, Alexandre de Souza 
Agra Belmonte, Maria Helena Mall-
mann, Alexandre Luiz Ramos e Alberto 
Bastos Balazeiro; III - no mérito, por 
maioria, julgar procedente a arguição 
para declarar a inconstitucionalidade 
do art. 702, I, alínea “f”, e § 3º, da 
CLT, vencidos os Exmos. Ministros 
Ives Gandra da Silva Martins Filho 
e Breno Medeiros, que votaram no 
sentido da constitucionalidade do art. 
702, I, alínea “f”, e §§ 3º e 4º; IV - por 
maioria, não prosseguir na apreciação 
da Súmula n° 254 do TST, vencidos os 
Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa 
da Veiga e Alexandre de Souza Agra 
Belmonte; V - por unanimidade, deter-
minar o encaminhamento de cópia do 
acórdão à Comissão de Regimento 
Interno, para que avalie a conveniência 
e oportunidade de elaborar Proposta 
de Emenda Regimental (RITST, 58 c/c 
352, I) a ser deliberada pelo Tribunal 
Pleno (RITST, 68, §1º), a respeito da 
edição e revogação de súmulas e 
orientações jurisprudenciais.
6. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE. § 7º DO ART. 879 DA CLT. 
DÉBITOS TRABALHISTAS. ÍNDICE 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁ-
VEL. TAXA REFERENCIAL (TR).
24059-68.2017.5.24.0000

Julgado em 23/08/2021
Decisão: Por maioria, vencidos os 
Exmos. Ministros João Batista Brito 
Pereira e Márcio Eurico Vitral Amaro, 
julgar prejudicado o incidente de 
arguição de inconstitucionalidade, 
por perda de objeto, e determinar a 
remessa dos autos à SBDI-2 do TST 
para que prossiga no julgamento do 
recurso ordinário interposto pela parte 
autora, como entender de direito.
7. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE. ART. 896-A, § 5º, DA 
CLT. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EM RECURSO DE REVISTA. DECI-
SÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO 
RECONHECE A TRANSCENDÊNCIA. 
IRRECORRIBILIDADE.
1000845-52.2016.5.02.0461

Julgado em 06/11/2020
Decisão: Declarar a inconstitucionali-
dade do art. 896-A, § 5º, da CLT.
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ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO GERAL – 
CLT • CF • CPC/2015 • CC • CP • CDC • CPP

• SÚMULAS • OJS • PNS • LEGISLAÇÃO 
LEGENDA:
• OJ-SBDI-1 = Orientação Jurispruden-

cial da Subseção I Especializada em 
Dissídios Individuais

• OJ-SBDI-1T = Orientação Jurispruden-
cial Transitória da Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais

• OJ-SBDI-2 = Orientação Jurispruden-
cial da Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais

• OJ-SDC = Orientação Jurisprudencial 
da Seção de Dissídios Coletivos

• PN = Precedente normativo

• Súm. = Súmula

A
ABANDONO
• abandono do processo na execução: 

art. 11-A, CLT

• abandono do processo – extinção do 
processo: arts. 485, III e § 1º, e 486, 
§ 3º, CPC

ABANDONO DE EMPREGO
• ausência injustificada – não retorno 

ao serviço em 30 dias: Súmula 32, 
TST

• configuração (falta grave): art. 482, “i”, 
CLT

• falta grave: indenização: Súmula 73, 
TST

• início do prazo de decadência para 
ajuizar inquérito: Súmula 62, TST

• início do prazo do Inquérito a partir da 
tentativa do empregado de retorno ao 
trabalho: Súmula 62, TST

• não configuração no aviso-prévio: Sú-
mula 73, TST

• não retorno ao serviço em 30 dias: Sú-
mula 32, TST

ABASTECIMENTO
• adicional de periculosidade: Súmula 

447, TST

ABERTURA NOS PISOS
• fundamento: arts. 172 e 173 da CLT

ABONO (PLUS SALARIAL)
• fiscalização – Ministério do Trabalho: 

art. 23, Lei 7.998/1990

• não integra o salário para todos os 
efeitos legais: art. 457, § 2º, CLT

• norma coletiva pode assegurar o 
abono apenas aos empregados da 
ativa: OJ 346, SDI-1, TST

ABONO ANUAL (VER PIS/PASEP)
• auxílio-doença (atual auxílio por in-

capacidade temporária acidentária), 
auxílio-acidente, pensão por morte, 
auxílio-reclusão, aposentadoria – de-
vido abono: art. 40, Lei 8213/1991

• previsão legal: Lei 7.998/90 alterada 
pela Lei 13.134/2015

• requisitos: : art. 239, § 3º, CF e art. 9º, 
Lei 7.998/1990

ABONO DE FALTA
• acidente de trabalho: Súmula 46, TST

• ausência da parte em serviço para 
comparecer à Justiça: Súmula 155, 
TST

• ausência da parte e testemunha para 
comparecer à Justiça: art. 473, VIII, 
CLT

• ausência da testemunha para compa-
recer à Justiça: art. 822, CLT

• faltas justificadas: art. 473, CLT; Sú-
mula 89, TST

• falta justificada – aborto: art. 395, CLT

• falta justificada – consulta na gra-
videz: art. 392, § 4º, II, CLT

• falta justificada – trabalhar em eleição 
– dobro dos dias requisitados: art. 98, 
Lei 9.504/1997

• falta para acompanhar a mulher ou 
companheira grávida – até 6 con-
sultas ou exames – art. 473, X, CLT

• falta para levar filho ao médico – art. 
473, XI, CLT

• por doença: ordem preferencial do 
atestado médico: Súmula 15, TST; 
Súmula 282, TST; art. 60, § 4º, Lei 
8.213/1991

ABONO DE FÉRIAS (VER TAMBÉM 
FÉRIAS)
• fundamento: art. 7º, XVII, CF e arts. 

129 e 130, CLT

• atleta profissional – prazo contratual 
inferior a 12 meses – férias, abono de 
férias, abono de férias e 13º propor-
cional: art. 89, Lei 14.597/2023

• conversão de férias em abono: art. 
143, CLT

• desligamento incentivado – incidência 
de imposto de renda: OJ 19, SDI-2, 
TST

• férias coletivas: art. 143, § 2º, CLT

• não integra a remuneração do empre-
gado para efeito da legislação traba-
lhista e previdenciária: art. 144, CLT

• percentual relativo às férias: art. 143, 
CLT

• prazo – pagamento: art. 145, CLT

• prazo para requerer – 15 dias antes do 
término do período aquisitivo: art. 143, 
§ 1º, CLT

• quitação: art. 145, parágrafo único, 
CLT

• trabalho em regime de tempo parcial: 
art. 58-A, § 6º, CLT

• venda de férias: arts. 143 e 144, CLT

ABORTO
• não criminoso – repouso remunerado 

de 2 semanas: art. 395, CLT

• não se computa como falta para a 
concessão de férias: art. 131, II, CLT

• previsão legal: art. 395, CLT

ABREUGRAFIA (IMAGEM DO TÓ-
RAX EM TELA DE RAIO-X)
• exame médico do empregado: art. 

168, § 1º, parte final, CLT

• renovação: art. 168, § 3º, parte final, 
CLT

ABRIGOS
• empregadores rurais – obrigatorie-

dade de construção de abrigos rús-
ticos: PN 108 (positivo)

ABUSO
• direito de greve: art. 9º, § 2º, CF

• alegação de fraude ou abuso de direito 
ou confusão patrimonial: art. 50, CC

ABUSO DO PODER ECONÔMICO
• previsão constitucional: art. 173, § 4º, 

CF

AÇÃO
• acessória – mesma competência da 

ação principal: art. 61, CPC

• anulatória – competência originária 
– mesmo juízo em que praticado ato 
supostamente viciado: art. 966, § 4º, 
CPC e OJ 192, SDI-2, TST

• capacidade: arts. 70 a 76, CPC

• cobrança judicial de contribuição sin-
dical: art. 606, CLT

• cobrança judicial de multa administra-
tiva: art. 642, CLT

• conexão ou continência: arts. 57 e 58, 
CPC

• consignação em pagamento: arts. 539 
a 549, CPC

• cumprimento das decisões: art. 872, 
parágrafo único, CLT

• declaratória: art. 11, CLT
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